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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2023

LC Nº 34/2023; CONTRATANTE:  PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO 05/2023;

CONTRATADA:  MAPDATA-TECNOLOGIA,  INFORMÁTICA E  COMERCIO  LTDA.,  CNPJ  66.582.784/0001-11;

OBJETO:  RENOVAÇÃO  DO  SOFTWARE  AUTO  CAD  LT  2023  NEW  SINGLE-USER  ELD  ANNUAL

SUBSCRIPTION  WIN_MAC E  ARCHITECTURE ENGINEERING  & CONSTRUCTION  COLLECTION  IC NEW

SINGLE-USER  ELD  ANNUALSUBSCRIPTION  WIN  E  AUTOCAD  -  INCLUDING  SPECIALIZED  TOOLSETS

SINGLE-USER ANNUAL SUBSCRIPTION RENEWAL WIN E AQUISIÇÃO DAS LICENÇAS DE ARCHITECTURE

ENGINEERING  &  CONSTRUCTION  COLLECTION  IC  NEW  SINGLE-USER  ELD  ANNUAL  SUBSCRIP

PRAZO:12  (DOZE)  MESES;  ASSINATURA:  23  DE  MARÇO  DE  2023; VALOR  R$  R$148.632,00  (CENTO  E

QUARENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) ; PREFEITURA DE BOITUVA, 23 DE MARÇO

DE 2023; E  SRS(AS) .CARLOS  RODOLFO  ARAÚJO  CRUZ ,  NA QUALIDADE  DE  SECRETÁRIA

MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE,AILTON  GERALDO  RAMOS  NA  QUALIDADE  DE

SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  URBANO,ANA  PAULA  SAMPAIO  MOURA

SOARES  NA QUALIDADE  DA  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  VILMA  MORAES  DE

ARRUDA  NA  QUALIDADE  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  ADRIANO  M.  FERRARIS

FERNANDES  NA  QUALIDADE  DE  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,

DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E  INOVAÇÃO,  RAFAEL  GÓES  BISCARO  NA

QUALIDADE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,  PEDRO  TEODORO  FILHO  NA

QUALIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REG. FUNDIÁRIA.
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PORTARIA Nº 26.138, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

“Nomeia Gestor de Convênio e Responsável Técnico”

O Prefeito do Município de Boituva,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  NOMEAR o  (a)  servidor  (a)  público  municipal  ISABELLE

CRISTINA DE  OLIVEIRA GALVÃO  DENARDI,  contador  da  Prefeitura,  e  a  Sra.

DALILA DE BARROS MACEDO COELHO engenheira civil, devidamente habilitado da

Prefeitura,  para  respectivamente,  exercerem as funções  de  GESTOR e  RESPONSÁVEL

TÉCNICO do convênio de número 103607/2022, firmado com a Secretaria de Governo e

Relações Institucionais do Estado de São Paulo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 23 de março de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

PORTARIA

                      

PORTARIA Nº 26.139, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

“Nomeia Gestor de Convênio e Responsável Técnico”

O Prefeito do Município de Boituva,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  NOMEAR o  (a)  servidor  (a)  público  municipal  ISABELLE

CRISTINA DE  OLIVEIRA GALVÃO  DENARDI,  contador  da  Prefeitura,  e  a  Sra.

DALILA DE BARROS MACEDO COELHO engenheira civil, devidamente habilitado da

Prefeitura,  para  respectivamente,  exercerem as funções  de  GESTOR e  RESPONSÁVEL

TÉCNICO do convênio de número 103940/2022, firmado com a Secretaria de Governo e

Relações Institucionais do Estado de São Paulo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 23 de março de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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PORTARIAS

PORTARIA 26.137 – DE 23 DE MARÇO DE 2023 – Fica determinada, com base no artigo 223 e
seguintes da Lei Complementar Municipal nº 2.196/2.011, que trata do Estatuto dos Funcionários
Públicos de Boituva, instauração de SINDICÂNCIA para cabal apuração dos fatos apontados pelo
Relatório  Do  Departamento  de  Frotas,  que  será  desenvolvida  pela  Comissão  Permanente  de
Sindicância.

PORTARIA 26.140 – DE 23 DE MARÇO DE 2023 – Fica determinada, com base no artigo 223 e
seguintes da Lei Complementar Municipal nº 2.196/2.011, que trata do Estatuto dos Funcionários
Públicos de Boituva, instauração de SINDICÂNCIA para cabal apuração dos fatos apontados pelo
Relatório  Do  Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  será  desenvolvida  pela  Comissão
Permanente de Sindicância.

Nº 26.141 de 23/03/2023 a contar de 13/03/2023 – DISPENSA POR TÉRMINO DE CONTRATO
FLAVIO AUGUSTO DE ANDEIS
Cargo: MÉDICO ORTOPEDISTA – CLT
Regime.: Contrato Temporário – CLT 

Nº 26.142 de 23/03/2023 a contar de 20/03/2023 – AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES(Período de 730 DIAS: A partir de: 20/03/2023 A 
18/03/2025)
IVANILDA MARIA MIRANDA DE LIMA
Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
Regime: Estatutário/Concursado

Nº 26.143 de 23/03/2023 a contar de 22/03/2023 – AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA 
CUIDAR DE PESSOA DA FAMÍLIA:(Período de 30 DIAS: A partir de: 22/03/2023 A 20/04/2023)
CILENE AMATE DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – INFANTIL
Regime: Estatutário/Concursado 

Nº 26.144 de 23/03/2023 a contar de 21/03/2023 – EXONERAÇÃO: À PEDIDO
GABRIELA HUNGARO DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – FUNDAMENTAL
Nomeado pela Portaria Nº 10.952/2010, DE 02 DE AGOSTO DE 2010
Regime: Estatutário/CONCURSADO 

Nº 26.145 de 23/03/2023 a contar de 23/03/2023 – Fica concedida, nos termos do art. 155 da Lei
Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro  de
2011,  que atualizou o estatuto dos  Funcionários Públicos  do Município de Boituva,  LICENÇA
PRÊMIO  POR  ASSIDUIDADE  para  gozo  pelo  prazo  de  15  (QUINZE)  dias,  a  partir  de
23/03/2023,  correspondente  ao  período  aquisitivo  de  02/08/2010  A  26/01/2015  ao  (a)
servidor  (a)  CARMEN  AUGUSTO  DA SILVA,  exercendo  a  função  de  PROFESSORA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – FUNDAMENTAL 

Nº 26.146 de 23/03/2023 a contar de 22/03/2023 – Fica concedida a readaptação provisória, pelo

prazo de 06 (seis) meses, a contar de 22.03.2023 ao servidor FAGNER MARTINS DE SIQUEIRA,

Ajudante  Geral,  para  auxiliar  em atividades  administrativas  em unidade pública,  em razão das

limitações. 
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PORTARIAS

PORTARIA 26.137 – DE 23 DE MARÇO DE 2023 – Fica determinada, com base no artigo 223 e
seguintes da Lei Complementar Municipal nº 2.196/2.011, que trata do Estatuto dos Funcionários
Públicos de Boituva, instauração de SINDICÂNCIA para cabal apuração dos fatos apontados pelo
Relatório  Do  Departamento  de  Frotas,  que  será  desenvolvida  pela  Comissão  Permanente  de
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PORTARIA 26.140 – DE 23 DE MARÇO DE 2023 – Fica determinada, com base no artigo 223 e
seguintes da Lei Complementar Municipal nº 2.196/2.011, que trata do Estatuto dos Funcionários
Públicos de Boituva, instauração de SINDICÂNCIA para cabal apuração dos fatos apontados pelo
Relatório  Do  Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  será  desenvolvida  pela  Comissão
Permanente de Sindicância.

Nº 26.141 de 23/03/2023 a contar de 13/03/2023 – DISPENSA POR TÉRMINO DE CONTRATO
FLAVIO AUGUSTO DE ANDEIS
Cargo: MÉDICO ORTOPEDISTA – CLT
Regime.: Contrato Temporário – CLT 

Nº 26.142 de 23/03/2023 a contar de 20/03/2023 – AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES(Período de 730 DIAS: A partir de: 20/03/2023 A 
18/03/2025)
IVANILDA MARIA MIRANDA DE LIMA
Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
Regime: Estatutário/Concursado

Nº 26.143 de 23/03/2023 a contar de 22/03/2023 – AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA 
CUIDAR DE PESSOA DA FAMÍLIA:(Período de 30 DIAS: A partir de: 22/03/2023 A 20/04/2023)
CILENE AMATE DUTRA
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – INFANTIL
Regime: Estatutário/Concursado 

Nº 26.144 de 23/03/2023 a contar de 21/03/2023 – EXONERAÇÃO: À PEDIDO
GABRIELA HUNGARO DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – FUNDAMENTAL
Nomeado pela Portaria Nº 10.952/2010, DE 02 DE AGOSTO DE 2010
Regime: Estatutário/CONCURSADO 

Nº 26.145 de 23/03/2023 a contar de 23/03/2023 – Fica concedida, nos termos do art. 155 da Lei
Complementar  2.196/2011  de  14  de  dezembro  de
2011,  que atualizou o estatuto dos  Funcionários Públicos  do Município de Boituva,  LICENÇA
PRÊMIO  POR  ASSIDUIDADE  para  gozo  pelo  prazo  de  15  (QUINZE)  dias,  a  partir  de
23/03/2023,  correspondente  ao  período  aquisitivo  de  02/08/2010  A  26/01/2015  ao  (a)
servidor  (a)  CARMEN  AUGUSTO  DA SILVA,  exercendo  a  função  de  PROFESSORA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – FUNDAMENTAL 

Nº 26.146 de 23/03/2023 a contar de 22/03/2023 – Fica concedida a readaptação provisória, pelo

prazo de 06 (seis) meses, a contar de 22.03.2023 ao servidor FAGNER MARTINS DE SIQUEIRA,

Ajudante  Geral,  para  auxiliar  em atividades  administrativas  em unidade pública,  em razão das

limitações. 

Nº 26.147 de 23/03/2023 a contar de 21/03/2023 – Fica concedida a readaptação provisória, pelo

prazo de 06 (seis) meses, a contar de 21.03.2023 ao servidor MAURO VASCONCELOS, Auxiliar

de Creche, para auxiliar em atividades administrativas em unidade escolar, em razão das limitações.

Prefeitura de Boituva, 10 de junho de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP



Boituva, 23 de março de 2023Edição 1383

12

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

 

EXTRATO



13

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

Edição 1383 Boituva, 23 de março  de 2023

Edital de Chamamento
Convocação dos Representantes da Área Cultural de Boituva

Por meio do presente, a Secretaria de Cultura do Município de Boituva, no

uso das suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º do Decreto n° 1.969,

de 27 de junho de 2014, que regulamentou a Lei Municipal n° 2.416, de 20 de março de

2014, vem CONVOCAR os representantes da área cultural de Boituva para candidatura

às vagas de que trata o art. 2º, §2º, da Lei nº 2.416/2014, como representantes da

sociedade civil na composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Boituva.

A candidatura deverá ser realizada entre os dias 23 de março e 11 de abril

de 2023, acessando-se o link forms.gle/fvmUTZ4mGMGs4rrq9, devendo ser anexados

os documentos comprobatórios do atendimento às exigências previstas no Art. 3°, § 2°e §

3°, do Decreto nº 1.969/2014, in verbis:

Art. 3º. ...........................................................................................................
§ 2° - Os representantes do setor cultural serão eleitos pelas
Associações Culturais de Boituva; serão eleitos em assembleia
convocada pela mesma, com o auxílio da Secretaria de Cultura.
§ 3° - As Associações Culturais de Boituva deverão ser dotadas de
personalidade jurídica, devidamente regularizada, reconhecida como
de utilidade pública municipal e com no mínimo 03 (três) anos de
atividades comprovadas no Município.

A Associação Cultural deverá anexar ao formulário de candidatura os
seguintes documentos:

- Cópia de seu Estatuto e suas alterações, se houver;

- Cópia da Cédula de Identidade de seu Representante Legal;

- Cópia do CPF do Representante Legal da Associação Cultural;

- Cópia da Ata de Eleição/Designação do Representante Legal da

Associação;

- Comprovação de seu Reconhecimento como de Utilidade Pública

Municipal;

- Comprovação de Atividades.
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Terão suas candidaturas homologadas as Associações Culturais que

atenderem ao disposto no art. 3º, §3º, do Decreto nº 1.969/2014, e ao disposto no

presente Chamamento.

Uma vez homologada a candidatura, a Associação Cultural deverá oficiar

a esta Secretaria com a indicação dos membros escolhidos na forma do art. 3º, §2º, do

Decreto nº 1.969/2014.

Assinado Digitalmente
Marcos Reginaldo Caldeira

Secretário de Cultura
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ADRIANO MARIO FERRARIS FERNANDES

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
JOYCE HELEN SIMÃO

Secretaria de Esportes
RAFAEL ALVES CORREA

Secretaria Municipal de Educação
VILMA MORAES DE ARRUDA SOARES

MARCOS REGINALDO CALDEIRA

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Inclusão
BRUNA MARIA DALMAZZO NOGUEIRA BÍSCARO

Secretaria Municipal de Saúde
ANA PAULA SAMPAIO MOURA

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
AILTON GERALDO RAMOS

Secretaria Municipal de Obras
RAFAEL GÓES BISCARO

Secretaria Municipal de Eventos, Juventude e Turismo

FELIPPE HENRIQUE VIDAL SOARES RIBEIRO

LUCIANO ALVES

PEDRO TEODORO FILHO
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